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Secretaria da Saiide

RESOLUGAO Ne. 329/2010 - CIB/CE

A Comisséo Intergestores Bipartite, do Ceara - CIB/CE, no uso de suas atribuicdes legais e considerando:

1. O Programa Nacional de Apoio & Formagio de Médicos Especialistas em Areas Estratégicas (Pro-
Residéncia) que tem o objetivo de favorecer a formagdo de especialistas na modalidade residéncia
Meédica em especialidades e regides prioritarias definidas em comum acordo com os gestores do SUS;

2. O Edital de Convocacédo n° 7, datado de 22 de outubro de 2009, da Secretaria de Educacdo Superior
do Ministério da Educacdo e da Secretaria de Gestdo do Trabalho e da Educacdo na Salde do
Ministério da Saude, que tem como objeto a concessdo de bolsas para residentes em Programas de
Residéncia Médica (PRM) nas &reas bésicas e nas consideradas prioritarias e estratégicas para
politica de saude do pais, relacionadas no anexo | do citado Edital;

3. O Edital de Convocacédo n° 8, datado de 22 de outubro de 2009, da Secretaria de Educacdo Superior
do Ministério da Educacdo e da Secretaria de Gestdo do Trabalho e da Educacdo na Salde do
Ministério da Saude, que tem como objeto selecionar propostas para o aprimoramento dos Programas
de Residéncia Médica (PRM), nas &reas referidas o item 2 desta Resolucdo;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Projeto do Sistema Municipal de Saude Escola de Fortaleza para a Secretaria de
Saude Municipal de Fortaleza, através do seu Programa de Residéncia de Medicina da
Familia e Comunidade da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN a ser
executado em parceria com a Prefeitura Municipal de Mossoré (RN) e apoio matricial do
Programa de Residéncia de Medicina de Familia e Comunidade da Secretaria Municipal
de Saude de Fortaleza (CE), no ano de 2011.

Art. 2°. O custo do Projeto com a concessdo de 3 (trés) bolsas para preceptores, e demais despesas
operacionais, esta orgado no valor total de R$ 191.100,00 (cento e noventa e um mil e cem reais)
que serd financiado pelo Ministério da Salde.

Art. 3°. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 24 de novembro de 2010.

Raimundo José Arruda Bastos José Policarpo de Araujo Barbosa
Presidente da CIB/CE Vice - Presidente da CIB/CE
Secretario da Saude Presidente do COSEMS
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